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ESTADO DE PERNAMBUCO

MUNICÍPIO DE SALGUEIRO


PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI MUNICIPAL Nº 2.311/2021



Lei Municipal n.º 2.311, de 09 de abril de 2021.
 

EMENTA: Fixa o piso do vencimento do
serviço público municipal.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE, no
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 30, inciso I, da
Constituição Federal de 1988, e pela Lei Orgânica do
Município, submete à apreciação desta Câmara de Vereadores,
o presente Projeto de Lei:
 
Art. 1º. Fica definido como piso de vencimento dos servidores
públicos municipais ativo e inativo, o valor de R$ 1.100,00
(mil e cem reais).
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Salgueiro, 09 de abril de 2021.
 
MARCONES LIBÓRIO DE SÁ
Prefeito Municipal
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